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“Art. 5º-A. Os terrenos que possuam cobertura vegetal composta de Mata 

Atlântica nos estágios médio e avançado de regeneração, localizados em 

áreas delimitadas pela Lei nº 9.148/2016, Mapa 02B - LOUOS, que não sejam 

edificáveis e que não sejam economicamente explorados, terão redução de 

80% (oitenta por cento) no valor venal, para efeito de apuração do IPTU a ser 

pago.

..........................................................................................................” (NR)

 

Seção VII

Da Obtenção do Benefício do IPTU no Programa PROTURISMO

Art. 17. Exclusivamente em relação ao exercício de 2021, os estabelecimentos de 

hotelaria, motelaria e hospedagem contemplados no Programa PROTURISMO farão jus ao desconto 

de 40% (quarenta por cento) do IPTU, independentemente da comprovação das condições previstas 

nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.504, de 19 de dezembro de 2019. 

Parágrafo único. V E T A D O. 

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DO PAGAMENTO DE VALORES REFERENTES A 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE TITULARIDADE DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO

Art. 18. Fica a Associação dos Procuradores do Município do Salvador, inscrita 

no CNPJ sob o nº 034.377.929/0001-56, autorizada a administrar os recursos provenientes do 

pagamento dos valores referentes aos honorários advocatícios em geral, inclusive os decorrentes da 

aplicação da presente Lei de titularidade dos Procuradores do Município, na forma do disposto no art. 

26 da Lei Complementar nº 3, de 1991, no art. 23 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 

nº 8.906, de 1994, e no art. 8º, §19, do Código de Processo Civil, norma que não se limita às parcelas 

desta natureza, referenciadas na presente Lei. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, a Secretaria Municipal 

da Fazenda - SEFAZ deverá repassar os valores recebidos a títulos de honorários advocatícios para 

a Associação de Procuradores do Município do Salvador até o 5º dia útil subsequente àquele em que 

houve o pagamento. 

Art. 19. Aplica-se o disposto neste capítulo a recurso proveniente do pagamento dos 

valores referentes aos honorários advocatícios em geral. 

Art. 20. A Associação de Procuradores do Município do Salvador deverá efetuar o 

repasse dos valores devidos aos Procuradores do Município, bem como pagar as despesas inerentes 

ao aprimoramento da categoria, as despesas inerentes ao exercício do cargo e outras a serem 

definidas pelo Conselho de Procuradores do Município, a quem competirá regulamentar a matéria. 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Não serão restituídas ou compensadas, no todo ou em parte, com 

fundamento nas disposições desta Lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início 

de sua vigência. 

Art. 22. Ficam alterados os prazos de cancelamento do parcelamento previstos no 

art. 8º, inciso II, da Lei nº 8.422/2013; no art. 8º, inciso I, da Lei nº 8.927/2015; no art. 12, inciso II, da 

Lei nº 9.306/2017; no art. 13, inciso II, da Lei nº 9.285/2017; no art. 7º da Lei nº 9.490/2019; no art. 

8º da Lei nº 9.504/2019, de 60 (sessenta) dias para 90 (noventa) dias de atraso no pagamento de 

qualquer das parcelas. 

Art. 23. Os parcelamentos instituídos em leis anteriores e em andamento poderão 

ser cancelados, a pedido do devedor, com os mesmos efeitos indicados nos incisos I e II do parágrafo 

único do art. 8º desta Lei, com vistas à adesão a este PPI, conforme dispuser regulamento. 

Art. 24. Ficam remitidos os saldos de parcelamentos convencionais, PAD ou PPI, 

assim como resíduo de cota única, quando subsistirem diferenças a pagar de valores gerados pelo 

Sistema de Parcelamento, mesmo após o pagamento, dentro do vencimento, de todas as parcelas 

ajustadas ou da cota única, independentemente do valor, de modo a ensejar a quitação de todos os 

débitos tributários consolidados naquela adesão e a extinção das execuções fiscais correspondentes. 

Art. 25. O §3º do art. 199 e o art. 234 da Lei nº 7.186, de 27 de dezembro de 2006, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 199.....................................................................................................

§3º Em caso de pagamento em atraso da Nota Fiscal Fatura de Energia Elétrica, 

a concessionária e/ou geradora e distribuidora de energia elétrica deverá 

aplicar sobre o valor da COSIP devida os mesmos acréscimos determinados 

em Resolução da ANEEL para o valor do consumo pago fora do vencimento. ....

............................................” (NR)

“Art. 234. O contribuinte que não apresentar recolhimento de tributos, ou não 

declarar a falta de movimentação tributável, ou não promover a atualização 

cadastral por período superior a 2 (dois) anos, terá sua inscrição suspensa, e 

poderá ser baixada caso permaneça a irregularidade, após sua intimação no 

Diário Oficial do Município ou por meio do endereço eletrônico, na forma do 

regulamento.”(NR) 

Art. 26. Fica acrescentado o § 2º ao art. 283 da Lei nº 7.186, de 27 de dezembro de 

2006, passando o parágrafo único a ser § 1º, com a seguinte redação:

“Art. 283.....................................................................................................

...................................................................................................................

§ 2º Nas hipóteses indicadas no § 1º, antes da instauração da fiscalização 

formal, o contribuinte será notificado a regularizar a situação fiscal com 

o pagamento do valor do tributo no prazo de 30 (trinta) dias da intimação, 

conforme previsto no § 2º do art. 18.” (NR) 

Art. 27. V E T A D O. 

Art. 28. Os limites estabelecidos nos incisos I, II, III e IV do art. 4º da Lei nº 8.473, de 

27 de setembro de 2013, a partir do exercício de 2019 e até o de 2021, não poderão ser superiores 

à variação anual do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE. 

Art. 29. Os débitos do IPTU e da TRSD das unidades imobiliárias constituídas de 

terrenos sem construção, com área superior a 2.000 m2 (dois mil metros quadrados), referentes aos 

exercícios de 2014 a 2017, poderão ser recalculados com base no exercício de 2018, nos termos da 

Lei n° 9.306, de 28 de dezembro de 2017, desde que o contribuinte faça a adesão ao PPI instituído 

por esta Lei. 

Art. 30. O benefício previsto no art. 5º-A da Lei nº 8.723, de 22 de dezembro de 2014, 

com redação dada pela Lei nº 9.434, de 27 de dezembro de 2018, com a alteração promovida nos 

termos do art. 16 desta Lei, somente produzirá seus efeitos a partir do exercício de 2021. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 

regulamentada no prazo de até 90 (noventa) dias.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 02 de outubro de 2020.   

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL

Chefe de Gabinete do Prefeito

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 32.911 de 02 de outubro de 2020

Altera protocolos setoriais na forma que indica e 

dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na a Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando que como medida para conter o avanço da pandemia e preservar o 

maior número de vidas foram adotadas pelo Município medidas temporárias de isolamento social e 

ações restritivas para o funcionamento de atividades de diferentes setores econômicos;

Considerando que a partir de entendimentos mantidos com o Governo do Estado da 

Bahia, foi acordado entre as partes um plano de fases e indicadores para garantir a retomada das 

atividades econômicas e sociais e assegurar que a reabertura seja feita de forma gradual, ordenada 

e segura e com regras voltadas à mitigação da transmissão e do contágio pelo novo coronavírus;

Considerando que o Decreto nº 32.580 de 15 de julho de 2020, que dispõe sobre os 

critérios de reabertura dos setores que tiveram suas atividades suspensas, estabelece tratamento 

específico para reabertura dos espaços públicos,
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DECRETA:

Alterações de Protocolos

Art. 1º Ficam alterados os artigos 8º e 9º do Decreto nº 32.461, de 01 de junho de 

2020, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 8º...........................................................................................................

II - o horário de funcionamento será de segunda-feira a sábado, das 10h às 20h 

e domingo, das 10h às 16h;

......................................................................................................................

Art. 9º............................................................................................................

II - o horário de funcionamento para estabelecimentos acima de 200m2 será 

de segunda-feira a sábado, das 10h às 20h e domingo, das 10h às 16h;” (NR)

Art. 2º Fica alterado o artigo 5º do Decreto nº 32.499, de 15 de junho de 2020, que 

passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 5º...........................................................................................................

II - o horário de funcionamento para estabelecimentos acima de 200m2 será 

de segunda-feira a sábado, das 10h às 20h e domingo, das 10h às 16h;” (NR)

Art. 3º Ficam alterados os artigos 2º e 3º do Decreto nº 32.589, de 18 de julho de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º...........................................................................................................

II - o horário de funcionamento será de segunda-feira a domingo, das 11h às 

21h;

......................................................................................................................

Art. 3º............................................................................................................

II - o horário de funcionamento para estabelecimentos acima de 200m2 será 

de segunda-feira a sábado, das 10h às 20h e domingo, das 10h às 16h;” (NR)

Art. 4º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 32.629, de 30 de julho de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º.............................................................................................................

II - o horário de funcionamento será de segunda-feira a domingo, inclusive 

feriados, das 10h às 16h;

........................................................................................................................

VI - Os acessos e saídas do Mercado poderão ser realizados pela mesma 

porta, desde que haja corredor específico para cada um deles, com separação 

física e sinalização do fluxo a ser observado por clientes, permissionários e 

trabalhadores;” (NR)

Art. 5º Fica alterado o artigo 5º do Decreto nº 32.656, de 05 de agosto de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º.............................................................................................................

II - o horário de funcionamento de restaurantes, bares, pizzarias, temakerias, 

sorveterias, doçarias, cafeterias e similares será de segunda-feira a domingo, 

das 12h às 0h, sendo que os clientes só poderão acessar os estabelecimentos 

até 1 hora antes do fechamento;

........................................................................................................................

XVIII - cada mesa está limitada à quantidade máxima de 8 pessoas;” (NR)

Art. 6º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 32.769, de 29 de agosto de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º.............................................................................................................

XXX - bares e lanchonetes dos clubes poderão funcionar de segunda-feira a 

sexta-feira, das 6h às 22h;” (NR)

Art. 7º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 32.798, de 04 de setembro de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º...........................................................................................................

III - somente alunos com 12 anos ou mais poderão frequentar os cursos e 

os alunos pertencentes aos grupos de risco, conforme disposto no inciso 

I do art. 5° do Decreto n° 32.461/2020, deverão ser orientados a não 

frequentarem os cursos presenciais;” (NR)

Disposições Finais

Art. 8º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 

âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 

deste Decreto, e decidir casos omissos.

Art. 9º Ficam revogados o inciso IV do art. 2º e o inciso IV do art. 3º do Decreto nº 

32.589 de 18 de julho de 2020;

Art. 10. Este Decreto entra em vigor no dia 05 de outubro do presente ano.
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